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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO

1° Termo Aditivo do Contrato de Locação celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA

DA VARGEM  doravante  denominado  LOCATÁRIO,  e  de  outro  lado SUZANA MARIA LUCAS,

inscrita no CPF sob o nº. 443.629.006-91, residente e domiciliado a Rua Gabriel Dixini Vilela, nº 330,

Bairro  Novo  Horizonte, no  Município  de  Três  Pontas/MG,  denominado  LOCADOR.  Ajustam  e

acordam entre si o presente termo aditivo, CONTRATO Nº 44/2023, PROCESSO 59/2023 DISPENSA

20/2023 – “Locação de imóvel para instalação do Centro de Especialidades Médicas ”José Alfredo

Reis”, unidade de Saúde vinculada a Secretaria Municipal de Saúde (SMS)”,  mediante as cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DOS PRAZOS VIGÊNCIA E DO PAGAMENTO
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1.1 Fica alterada a Cláusula Segunda – Do Prazo, prorrogando-se a vigência do contrato de 16 de Abril de

2024 para 16 de Abril de 2025, conforme faculta a legislação vigente.

1.2  Fica alterada a Cláusula Segunda– Do Valor do aluguel, reajustado o valor da locação em 3,40% de

acordo com o índice de INPC acumulado nos últimos 12 meses com fechamento em Março. O valor mensal

da locação passa a ser de R$ 2.014,75 (Dois mil e quatorze reais e setenta e cinco centavos), totalizando R$

24.177,00 (Vinte e quatro mil cento e setenta e sete reais).

CLÁUSULA SEGUNDA– DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 O presente termo aditivo de prorrogação é celebrado com base no inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93

e suas alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA– DA RATIFICAÇÃO E DISPOSIÇÃO FINAL

Ficam ratificadas as demais cláusulas desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente

Termo Aditivo.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.

E por estarem assim acordados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Santana da Vargem, 15 de Abril de 2024

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO      SUZANA MARIA LUCAS           PAULA FIGUEIREDO

        LOCATÁRIO                              LOCADOR                          FISCAL DO CONTRATO

JURÍDICO
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PORTARIA Nº. 56, DE 18 DE ABRIL DE 2024

“Dispõe sobre a exoneração do cargo efetivo de Técnico De

Enfermagem da ESF.”

Considerando que a servidora Marina Maciente Silva tomou posse no cargo efetivo de “Técnico

De Enfermagem da ESF” em 20/03/2024, mas não entrou em exercício; 

Considerando que o início do exercício deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias corridos

contados da data da posse, nos termos do art. 29, I, da Lei Complementar Municipal nº 22/2022;

Considerando que será exonerado o servidor empossado que não entrar em exercício no prazo

legal, conforme disposto no parágrafo único do art. 29 da Lei Complementar Municipal nº 22/2022;

O Prefeito Municipal de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, e em

especial o artigo 79, II, “a” e “b”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:

Art.1º.  Fica  a  Servidora  Marina  Maciente  Silva  exonerada  do  cargo  efetivo  de  Técnico  De

Enfermagem da ESF.

Art.2º. Fica declarada a vacância do cargo efetivo de Técnico De Enfermagem da ESF, conforme

prevê o art. 54, I da Lei Complementar Municipal nº 22/2022.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Santana da Vargem/MG, 18 de abril de 2024.

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº.057, DE 18 DE ABRIL DE 2024

“Nomeia e convoca os candidatos remanescentes aprovados no

Concurso Público do Edital nº 1, de 14 de fevereiro de 2023, em

razão de exoneração, não cumprimento do prazo para posse,

desistência e reclassificação, e dá outras providências”

Considerando o §3°, do art.16 da Lei Complementar nº.023, de 31 de março de 2023 c/c o §3º, do
art.16 da Lei Complementar 024, de 31 de março de 2023;

Considerando o Decreto Municipal nº.017, de 09 de fevereiro de 2024;

Considerando que houve desistência e reclassificação dos candidatos nomeados e convocados
através das Portarias nº.015, de 19 de fevereiro de 2024, nº 032, de 13 de março de 2024, bem como não
cumprimento do prazo para posse e vacância em razão de exoneração de servidora que não entrou em
exercício no prazo legal, conforme Portaria nº 056, de 18 de abril de 2024;

O Prefeito Municipal de Santana da Vargem – MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 52,
VI c/c alínea “a”, inciso II, do art.79, ambos da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE-SE:

Art.1°.  Ficam  nomeados  e  convocados  os  candidatos  remanescentes  aprovados  no  Concurso
Público regido pelo Edital nº 1, de 14 de fevereiro de 2023, homologado através do Decreto Municipal
nº.017, de 09 de fevereiro de 2024, obedecendo-se à ordem de classificação geral, respeitando as vagas
reservadas PPP (Pessoas Pretas e Pardas) e PcD (Pessoas Com Deficiência), conforme a relação do Anexo
I, e as nomeações e convocações anteriores, contidas nas Portarias nº.015, de 19 de fevereiro de 2024, nº
032, de 13 de março de 2024, e nº 42 de 27 de março de 2024.

Art.2º. Os candidatos nomeados deverão comparecer na sede da Prefeitura Municipal de Santana
da Vargem/MG no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação desta Portaria de nomeação para
assinatura do termo de aceitação ou desistência do cargo e comprovação dos requisitos e exames médicos
que  serão  submetidos  à  apreciação  da  Secretaria  Municipal  de  Administração,  os  quais  se  encontram
previstos no Edital  1,  de 14 de fevereiro de 2023 (subitem 13.2.3)  e  no Decreto Municipal  017/2024
(incisos II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX do art.5º). 

Art.3º.  Os  candidatos  nomeados  e  convocados  remanescentes  deverão  ser  atentar  para  o
cumprimento dos requisitos contidos nos artigos 3º, 4º e 5º da Portaria Municipal nº.015, de 19 de fevereiro
de 2024.

Art.4º. Fazem parte integrante desta Portaria, os seguintes anexos:
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I – o anexo I – relação dos candidatos aprovados remanescentes com a descrição do cargo, vaga, número de
inscrição, nome do aprovado e a modalidade de concorrência;

II – o anexo II – exoneração em razão de não ter entrado em exercício no prazo previsto em estatuto;

III – o anexo III – candidatos que não cumpriram o prazo para posse;

IV – o anexo IV – candidatos que solicitaram desistência ou reclassificação.

Art.5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Santana da Vargem/MG, 18 de abril de 2024.

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO
PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO I  - RELAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS REMANESCENTES COM A

DESCRIÇÃO DO CARGO, VAGA, NÚMERO DE INSCRIÇÃO, NOME DO APROVADO E A

MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA;

CARGO Inscrição Candidato Modalidade

ASSISTENTE SOCIAL

IV
415000771 Mayra Antony Pereira AC

MÉDICO DA ESF 415000834
Marcella Flaviane Nunes Gonçalves De 

Mesquita
AC

MOTORISTA 415000092 Leandro De Souza Neves AC

PROFESSOR DE

EDUCAÇÃO

INFANTIL

415001627 Cristina Aparecida Pereira PPP

TÉCNICO DE

ENFERMAGEM DA

ESF

415001981 Ana Paula Batista Brisida AC
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ANEXO II - EXONERAÇÃO EM RAZÃO DE NÃO TER ENTRADO EM EXERCÍCIO NO

PRAZO PREVISTO EM ESTATUTO

(Candidata nomeada pela Portaria 015 de 19 de fevereiro de 2024, empossada dia 20 de março de

2024, exonerada conforma Portaria 056 de 18 de abril de 2024)

CARGO Inscrição Candidato Modalidade

TÉCNICO DE

ENFERMAGEM DA

ESF

415002277 Marina Maciente Silva AC
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ANEXO III - CANDIDATOS QUE NÃO CUMPRIRAM O PRAZO PARA POSSE

(Referente aos candidatos nomeados pela Portaria nº 032, de 13 de março de 2024)

CARGO Inscrição Candidato Modalidade

ASSISTENTE SOCIAL

IV
415001255 Eliezer Bruno Vicentini De Souza AC

PROFESSOR DE

EDUCAÇÃO

INFANTIL

415000019 Júlio César Costa AC
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ANEXO IV - CANDIDATOS QUE SOLICITARAM DESISTÊNCIA OU RECLASSIFICAÇÃO

(Referente aos candidatos nomeados pela Portaria nº 042, de 27 de março de 2024)

CARGO Inscrição Candidato Modalidade

MÉDICO DA ESF 415000214
Luiz Fernando Oliveira

(DESISTÊNCIA)
AC

MOTORISTA 415000089
Clayton Augusto Dos Santos

(RECLASSIFICAÇÃO)
AC

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO

Prefeito Municipal

Conteudista Licitações: Roberta Grazielle Barbosa

Conteudista Jurídico: Rodrigo Teodoro da Silva

Responsável pela diagramação e publicação no site: Roberta Grazielle Barbosa
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